
SECRETARIA DE ESTADO DA SAInDE

TERMO DE RETIRRATIFICAçÃO AO CONTRATO DE CESTÃO N" 03/2078

Processo Origem n' 001.0500.000.048/2015
Processo 2018 n' 001.0500.00O.O7 8l20t7

TERMO DE RETtRRATIF|CAçÃO AO CONTRATO DE GESTÃO
CELEBRADO EM OtlO?12016 ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO,
POR INTERMÉOIO OA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A SPDM

ASSOCTAçÃO PAUUSTA PARA O DESENVOTVTMENTO DA
MEDICINA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAçÃO SOCIAT DE
SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AçÕES
E SERV|çOS DE SAÚDE NO AMBUTATóRIO MÉD|CO DE
ESPECIATIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO OESTE.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da
Saúde, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar ne 188, neste ato representada'pelo seu
Secretário de Estado da Saúde, Dr. Marco Antonio Zago, brasileiro, casado, médico, RG n" 3.57g.7I3
SSP/SP, CPF n" 348.967.088-49, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a SPDM -
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como Organização Social de Saúde,
com CNPJ/MF ne 61.699.567/0Oo1-92, inscrito no CREMESp sob ne 903878, com endereço à Rua Napoleão
de Barros,775- Vila Clementino - CEP 04O24-OO2 São Paulo/SP, e com estatuto devidamente registrados
Cartório Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - Comarca de São paulo-Sp
sob o ne 440.472, neste ato representada por seu D¡retor Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira,
brasileiro, médico, casado RG. ¡.e 7.791..138-6, CPF ¡.e 042.038.438-39, doravante denominada
CONTRATADA" tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n' 846, de 04 de junho de 1998 e suas
alterações e, considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do processo
n' 001.050O.OOO.O48/20L5, fundamentada no $ 1', do artigo 6", da Lei Complementar n" 846/98,
combinado com o artigo 26, da Lei Federal n" 8.666, de27 de junho de 1993 e alterações posteriores, e
ainda em conformidade com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na
Leis Federais n" 8.080/90 e n' 8.t42/9O, com fundamento na Constituição Federal, em especial no seu
art¡go 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 21g e seguintes,
RESOTVEM celebrar o presente TERMO DE RETIRRATIFICAçÃO, conforme disposto na C1ÁUSU¡A NONA -
DA ATTERAçÃO CONTRATUAI do contrato de gestão referente ao gerenciamento e execução de atividades
e serviços de saúde a serem desenvolvidos no AMBUTATóR|O MÉDICO DE ESpEC|AuDADES TDOSO OESTE
- AME IDOSO OESTE, mediante as seguintes cláusulas e condiçöes:

CLÁUSUtA PRIMEIRA
DO OBJETO

o presente TERMO DE RETIRRATIFICAçÃo tem por objeto desconto de recursos de custeio por
descumprimento do lndicador de Qualidad e - Quatidade na lnformaçõo - Entrego de Documentos no
primeiro trimestre de 2018 no AMBUTATón¡o rvlÉolco DE EspEctAuDADEs ¡Doso oEsTE - AME tDoso
OESTE.

CI.AUSULA SEGUNDA
DA ATTERACÃO CONTRATUAT
O presente TERMO DE RETTRRAT¡
PARÁG RAFO PRt M Et RO; CLAUSU LA

FlcAçÃo attera A CLÁUSULA
oTTAVA - CONDTçöES DE PAGA

NANCEIROS,

Contrato de Gestão assinado em OUO3/2016, conforme redação
d0 que dou

tco il, do
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CIÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROSpnnÁeffi
Em virtude do desconto na importância de RS 12.285,00 (doze mit, duzentos e oitenta e cinco reais)
no repasse da parcela de custeio do mês de junho, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no
prazo e condiçöes constantes neste instrumento, no Anexo Técnico ll - Sistema de pagamento, a
importância estimada de R$ 9.772.8t7,g0 (nove milhões, setecentos e setenta e dois mil,
oitocentos e dezessete reais e noventa centavos) cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de
Gestão, conforme as lnstruções ns O2/2oL6 do TCESP, correspondente ao exercício financeiro de
2018 e que onerará a rubrica 10 302 0930 4g52 0000, no item 339039-75.

CUSTEIO

UGE:090192
FUNçÃO PROGRAMÁT|CA: 10 302 0930 48s2 OOO0
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estaduat de Saúde -Leit4tlt2
CIÁUSULA OITAVA
CONDICõES DE PAGAMENTO
Fica alterado no presente coNTRATo DE GEsTÃo o somatório dos valores a serem repassados em
2018, estimado em RS 9.772.817¡90 (nove milhões, setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e
dezessete reais e noventa centavos), sendo que a transferência à CONTRATADA será efetivada
mediante a liberação de 12 (doze) parcelas mensais, cujo valor total corresponde ao est¡mado para o
custeio das despesas da unidade para execução das ações e serviços de saúde realizados pela
unidade de saúde' os repasses mensais poderão ser objeto de desconto caso não atinjam as metas
estabelecidas para os Indicadores de Qualidade (indicadores de qualidade) e para os Indicadores de
Produção (modalidade de contratação das atividades assistenciais) estabelecidas para as
modalidades de contratação. As parcelas mensais ficam estimadas conforme tabela abaixo e serão
pagas até e 5e (quinto) dia útil de cada mês.

ANEXO TÉCNICO II

SISTEMA DE PAGAMENTO

| - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cro
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentosl

nto, ficam

Janeiro 919.000,00 819.000,00
Fevereiro 8L9.000,00 819.000,00
Março 819.000,00 819.000,00
Abril 776.LOz,9O 776.1O2,9O
Maio 819.000,00 819.000,00

Julho 9Lg.000,00 819.000,00
Agosto 819.000,00 819.
Setembro 819.000,00 819.000,00
Outubro 819.000,00 819.000,00
Novembro 819.000,00 819.000,00
Dezembro 819.000,00 8

ûj stl
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1. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 05 (cinco) modalidades,
conforme especificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas
modalidades abaixo assinaladas:

(X )Consulta médica;

(X )Atendimento não médico;

( X ) Cirurgia Ambulatorial;

( X ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo;

(X ) Odontologia.

1.1 As modalidades de atividade assistencial acima assinaladas referem-se à rotina do
atendimento a ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da CONTRATADA.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas à

prévia análise e autor¡zação da CONTRATANTE, conforme especificado no item 02 do Anexo Técnico I

- Descriçäo de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro do AMBUTATóR|O MÉDICO DE

ESPECIAIIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO OESTE para o exercício de 2018, fica estimado em
RS 9.772.817,90 (nove milhões, setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e dezessete reais e
noventa centavos) e será distribuído percentualmente nos termos indicado na TABELA l, para efeito
de cálculo de desconto dos lndicadores de Produção, quando cabível:

TABETA r- DISTRIBUIçÃO PERCENTUAT PARA EFETTO DE DESCONTO DOS TNDTCADORES DE

PRODUçAO DO ORçAMENTO DE CUSTETO

Consulta médica

Atendimento não médico

Cirurgia ambulatorial

SADT Externo

Odontologia

so%

20%

4%

tÙo/o

4.

4.L
manerra:

Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na segu

Os pagamentos mensais à CONTRATADA para

1('!íi9,

na seguinte
do qu€ dou

0l

L6%

S.1o Pa0lo - SP
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TABETA II. CRONOGRAMAS

4.2 A avaliação e a valoração dos Indicadores de Qualidade serão realizadas nos meses de maio, agosto,
novembro e fevereiro do ano seguinte, podendo gerar um desconto financeiro a menor de até tO% do
custeio da unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance das
metas dos indicadores, pelo AMBULATóR|O MÉD|CO DE EspEctALtDADES TDOSO OESTE - AME TDOSO

OESTE.

4.3. A avaliação e a valoração dos lndicadores de Produção (modalidade por contratação das atividades
assistenciais) serão realizadas nos meses de agosto e fevereiro do ano seguinte, podendo gerar um ajuste
financeiro a menor de 10% a 30% do custeio da unidade no semestre. nos meses subsequentes,
dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores constante na TABETA lll - VATORAçÃO
DOS DESVIOS DOS INDTCADORES DE PRODUçÃO (MODAUDADE DE CONTRATAçÃO Oe AT|V|DADE
AsslsTENclAL) e de acordo com a TABETA I - DtsrRtButçÃo pERcENTUAt PARA EFEtro DE DEscoNTo
DOS INDICADORES DE PRODUçÃO Do ORçAMENTO DE cUsTEto, constantes no Anexo Técnico il -
Sistema de Pagamento.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Retirratificação
encerramento do contrato de gestão.

CLÁUSUIA QUARTA
DA RAT¡FICACÃO
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do

assinatura até

Mês Valor
lndicadores de

Qualidade

lndicadores de
Produção

Janeiro 819.000,00

Fevereiro 819.000,00

Março 819.000,00

1e trimestre -
consolidação das

informações em abril,
avaliação em maio

Abril 776.LO2,90

Maio 819.000,00

Junho 806.715,00

2e Trimestre -
consolidação das

informações em julho,
avaliação em agosto

1e semestre -
consolidação das

informações em
julho, avaliação

em agosto

Julho 819.000,00

Agosto 819.000,00

Setembro 8L9.000,00

3e Trimestre -

consolidação das

informaçöes em outubro,
avaliação em novembro

Outubro 819.000,00

Novembro 819.000,00

Dezembro 819.000,00

4e Trimestre -

consolidação das

informações em janeiro,
avaliação em fevereiro

2e semestre -
consolidação das

informações em
janeiro, avaliação

em fevereiro

Termos Aditivos e de Retirratificação, não alterados por este
seus respectivos
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CLAUSUI.A QUINTA
DA PUBTICACÃO

O presente Termo de Retirratificação será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

cr.Rusun sexr¡
DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de Retirratificaçäo em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, â1 O" 'hn ¿'r o 
de 2018.

// /7oue, ø
Sattòe

DR. MARCO ANTONIO ZAGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA

Testemunhas:

R.G ö }}6 KA SSPGS

2

.DR. RONATDO RAMOS RA
DIRETOR PRESIDENTE -

ise C raújo
Diretor Técnico ll
CGCSS/GGPýAME

Preqa PfDíe55or
Aze'iado Àntr¡ncs.
Lapa. São Paulo

AutênticÐ â

Nome:
R.G.:

3 SET.


